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4º RELATÓRIO TÉCNICO TRIMESTRAL, PERÍODO DE 08/07/2025 a 07/10/2025 

 

1. INTRODUÇÃO
 

 

O presente Relatório, referente ao período de 08/07/2025 a 07/10/2025, tem como objetivo analisar o cumprimento das cláusulas 
contratuais e das metas pactuadas, bem como a economicidade quanto ao desenvolvimento das atividades atinentes à execução 
do Contrato de Gestão nº. 053/2024, celebrado entre esta Secretaria para o gerenciamento do Centro Público de Economia 
Solidária - CESOL, com atuação no Território do Sisal e Portal do Sertão, atendendo ao disposto no art. 27 da Lei Estadual nº 
8.647/2003, que regulamenta o Programa Estadual de Organizações Sociais.

 

Verifica-se que o relatório entregue à Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação pela Organização Social 
apresenta o seguinte período: 08/07/2025 a 07/10/2025. A apresentação do relatório foi importante para a administração estadual 
verificar o andamento da execução do contrato. As metas pactuadas e os serviços previstos estão relacionados ao 4° trimestre
previsto no Contrato, bem como as despesas previstas e registradas pela Organização Social.

 

A Superintendência de Economia Solidária e Cooperativismo – SESOL é a unidade responsável pelo acompanhamento, 
monitoramento e avaliação desse Contrato de Gestão, tendo sido instituída novamente Comissão para este fim, através da 
Portaria nº portaria Nº 105/2025, data de Disponibilização: 07/11/2025 data de Publicação: 07/11/2025 para designar os seguintes 
membros, Efson Batista Lima, Albene Diciula Piau Vasconcelos, Ana Paula Santos Ferreira, Consuelo Matos de Souza, Daniella 
Chrystian Oliveira Florencio Lisboa, Diego Santana Leal, Douglas Santos da Silva, Edjane Santana de Oliveira, Rafaela Cardoso 
Sessa, Virginia Moreira Almeida Costa.

 

2. PERFIL DO SERVIÇO PUBLICIZADO
 

O Centro Público de Economia Solidária - CESOL, situado à Rua Conselheiro Dantas, 188, Centro, no Município de Serrinha– BA 
consiste em ofertar serviço de Assistência Técnica aos Empreendimentos Associativos Populares e Solidários e a Redes de 
Economia Solidária e Comércio Justo e Solidário, com vistas a incluir, socioprodutivamente, por meio do trabalho decente, pessoas 
com capacidade laboral através dos empreendimentos de economia solidária.

 

O serviço de Assistência Técnica prestada pelos Centros Públicos se dará através de uma organização lógica de dimensões 
necessárias para o desenvolvimento e busca pela sustentabilidade dos empreendimentos e redes atendidas, considerando: i) os 
territórios, suas potencialidades, vocações socioeconômicas e políticas públicas de desenvolvimento existentes; ii) a gestão dos 
empreendimentos, condições de autogestão e democracia interna, capacidade produtiva e seu plano de ação; iii) o produto, sua 
tecnologia, seu beneficiamento e agregação de valor; iv) o mercado, as condições de logística, marketing e comunicação e 
oportunidades de negócios; v) a articulação dos EES para o crédito, nas redes de comercialização, em lojas coletivas e centrais de 
cooperativas.

 

Desta forma, podemos considerar que deverão ser executadas serviços, pesquisas e atividades com vistas a prover os 
empreendimentos atendidos de informações e técnicas gerenciais e mercadológicas para alcançar os objetivos propostos pelo 
serviço de assistência técnica.

 

A capacidade operacional de atendimento mínima prevista no Contrato de Gestão é de 192 empreendimentos e devem ter 
passado por processos de assistência técnica, inserção de produtos nos mercados e agregação de valor.
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3. Gestão do Contrato
 

O contrato de gestão N.053/2024 foi celebrado no DOE na data de 09/10/2024, no Processo SEI n. 021.2131.2024.0005178-79

Contratante: Estado da Bahia/SETRE. Contratada: ASSOCIAÇÃO CENTRAL DE CIDADANIA no território de Sisal e Portal do 
Sertão, com objeto de Gestão do Serviço de Assistência Técnica aos Empreendimentos Associativos Populares e Solidários, 
sediado no Centro Público de Economia Solidária, implantado no Território Portal do Sertão e Sisal do Estado da Bahia, de acordo 
com as especificações e obrigações constantes do Edital de Seleção n. 008/2024. O prazo é de 03 (três) anos, a partir da sua 
assinatura com o valor global R$ 4.150.099,88 (quatro milhões, cento e cinqüenta mil, noventa e nove reais e oitenta e oito 
centavos)

 

4. METODOLOGIA UTILIZADA PARA O ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
 

A Comissão de Monitoramento e Avaliação, ao planejar as suas ações, objetivou propiciar ambiente favorável à elaboração e 
entrega, nos prazos e datas pré-estabelecidas pelas Organizações Sociais, os Relatórios de Prestação de Contas.

 

Consoante definido a partir da data da vigência do contrato em tela, a Contratada deverá apresentar, no período, os seguintes 
relatórios trimestrais e um relatório final, conforme cronograma:

 

 

ORDEM PERÍODO DE EXECUÇÃO DATA LIMITE DE ENTREGA

1°   

RELATÓRIO 08/10/2024 a 07/01/2025 14/01/2025

2° 08/01/2025 07/04/2025 14/04/2025

RELATÓRIO   

3° RELATÓRIO 08/04/2025 a 07/07/2025 14/07/2025

4° RELATÓRIO 08/07/2025 a 07/10/2025 14/10/2025

RELATÓRIO ANUAL Ano de

Execução 2025

30/01/2026

 

 

Em observância à legislação aplicável à espécie, esta Comissão de Monitoramento e Avaliação elabora seus relatórios 
correspondentes a iguais períodos e encaminha ao Superintendente da Sesol, o qual verifica e toma as providências de estilo.

 

O processo de elaboração do Relatório de Monitoramento e Avaliação se pauta no quanto apreciado no relatório apresentado pela 
Contratada - OS (Organização Social) enquanto fiel presunção da verdade, sendo subsidiado com elementos intrínsecos ao objeto 
de avaliação – cumprimento de meta e de cláusula contratual – no período referenciado. A sua redação final ocorre à conclusão da 
análise do relatório recebido, considerando, entretanto, que os documentos comprobatórios da execução das ações foram 
compartilhados com a Comissão de Acompanhamento e Avaliação via mídia digital e plataformas virtuais, a fim de que, 
complementarmente às informações inseridas no relatório de prestação de contas, possam ser devidamente analisados; além de 
constar do corpo do relatório apresentado, algumas fotografias, imagens de cards, gráficos, prints de tela, planilhas e 
comprovantes de regularidade trabalhista, previdenciária e fiscal da executante.

 

 

5.1 COMENTÁRIOS SOBRE OS RESULTADOS, DE ACORDO PREVISTO NO CONTRATO

As metas aqui analisadas neste Relatório Técnico de Prestação de Contas estão associadas ao cumprimento das metas 
relacionadas ao 4º Relatório Trimestral de Prestação de Contas do Contrato de Gestão n.º 053/2024. Os indicadores e metas 
consistem da execução das seguintes ações delineadas:
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NA= Não se aplica os trimestre.
 

CF.1 - Prestar assistência técnica com vistas a melhorar as condições de gestão e gerenciamento do EES

CF 1.1.1 Empreendimentos da carteira do CESOL com EVE

O estudo de viabilidade econômica é uma ferramenta essencial para avaliar a viabilidade financeira de um EES e garantir que ele 
seja bem-sucedido no longo prazo (Edital 008/2024).

 
No 4° trimestre do Contrato nº 053/2024, o Centro Público de Economia Solidária dos Territórios Portal do Sertão e Sisal (CESOL-
PSS) intensificou sua atuação com foco na qualificação da gestão, na ampliação da comercialização e no fortalecimento dos 
Empreendimentos de Economia Solidária (EES).

O CESOL PSS deu continuidade à elaboração dos Estudos de Viabilidade Econômica (EVE), realizando análises em 16 
Empreendimentos de Economia Solidária (EES

Sendo atendidos 16 empreendimentos ao todo: 8 já acompanhados em ciclos anteriores pelo CESOL PSS e 8 novos, identificados 
por meio de busca ativa ou encaminhamentos da Associação Central de Cidadania (ACC).

Foram elaboradas estratégias de precificação e identificados os principais desafios e potencialidades na gestão.
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A meta foi cumprida.

 

CF 1.2.1 - Empreendimentos da carteira do CESOL com Planos de Ação

 

De acordo o edital 008/2024, plano de ação é um desses instrumentos que permite a separação das etapas de elaboração 
(planejamento) das de execução, possibilitando um estudo mais detalhado das operações necessárias para se atingir um 
determinado objetivo.

Conforme relata, o CESOL PSS, deu continuidade, no 4° trimestre, à elaboração de Planos de Ação estratégicos focados na 
qualificação da gestão, na organização da produção e no fortalecimento institucional.

Foram atendidos 16 empreendimentos ao todo: 8 já acompanhados em ciclos anteriores pelo CESOL PSS e 8 novos, identificados 
por meio de busca ativa ou encaminhamentos da Associação Central de Cidadania (ACC).

Com base nas informações levantadas durante as visitas, foi utilizada a matriz FOFA (Forças, Oportunidades, Fraquezas e 
Ameaças), ferramenta que orientou a formulação de ações específicas e contextualizadas para cada grupo produtivo.
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A meta foi cumprida.

 

CF 1.3.1 - Empreendimentos com assistência técnica prestada

 

De acordo o edital 008/2024, o objetivo deste Coeficiente Finalístico é Contribuir de forma estratégica e consistente por meio da 
prestação de assistência técnica para o alcance da sustentabilidade dos EES atendidos.

Ao longo do 4° trimestre, o CESOL PSS acompanhou 120 Empreendimentos de Economia Solidária (EES), oferecendo assistência 
técnica por meio de atendimentos individualizados e coletivos, oficinas formativas e ações voltadas ao fortalecimento da gestão, da 
produção e da sustentabilidade dos grupos. 

As atividades envolveram orientações sobre os marcos legais necessários à regularização das organizações sociais, apoio à 
qualificação de produtos e processos produtivos, além de consultorias voltadas ao desenvolvimento de estratégias de marketing, 
criação de marcas, etiquetas e rótulos, orientações sobre acesso ao crédito e suporte técnico para utilização do Fundo Rotativo 
Solidário.

Houve apoio na reorganização de produtos e estratégias de marketing. Também foram prestadas orientações sobre o programa 
Prospera e sobre o Selo da Agricultura Familiar.

Nas áreas de Economia Solidária, marketing e comunicação digital contribuíram para a elevação da qualidade dos produtos.

Dentre as ações realizadas do Cesol destacaram-se: audiências públicas realizadas nos Sindicatos dos Trabalhadores e 
Trabalhadoras da Agricultura Familiar dos municípios de Serrinha e Feira de Santana, Feiras de Economia Solidária e 
Desenvolvimento Rural Sustentável. Plenária Territorial de Economia Solidária, com o tema "Assistência Técnica e Desenvolvimento 
Sustentável no Contexto da Página 25 de 228 Economia Solidária Baiana". 

Na área da comercialização, foi incentivada a estruturação de uma rede solidária local envolvendo os empreendimentos:

Grupo Girassol da Serra, Pomar das Polpas, Grupo Jovem das Flores, Fazenda Moraes, Artesanato Girassol e Margaridas. O 
objetivo foi integrar coletivamente esses grupos para fortalecer a comercialização no município de Serrinha, gerando renda nas 
comunidades de Primeira Aguada, Segunda Aguada, Terceira Aguada, Flores, Bom Jardim e Fazenda Fortuna.

Ainda sobre as ações, houve também: Cadastramento da Carteira do Artesão, que garante o reconhecimento formal da produção 
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artesanal e o acesso a políticas públicas do Programa do Artesanato Brasileiro (PAB).

Foram realizados diálogos territoriais com instituições parceiras, como o IF Baiano, MOC e APAEB, para articulação de programas de 
apoio à produção de alimentos, instalação de cisternas produtivas e fortalecimento da agricultura familiar. Diálogo com gestões 
municipais sobre as próximas chamadas públicas dos programas PAA e PNAE, aquisição de insumos e matérias-primas por meio do 
Fundo Rotativo Solidário, além da mobilização de empreendimentos para participação na plenária de economia solidária.

Relatório 00126564697         SEI 021.2131.2025.0006152-19 / pg. 9



Relatório 00126564697         SEI 021.2131.2025.0006152-19 / pg. 10



Relatório 00126564697         SEI 021.2131.2025.0006152-19 / pg. 11



Relatório 00126564697         SEI 021.2131.2025.0006152-19 / pg. 12



A meta foi cumprida.

 

CF 2.1.1 - Empreendimentos com produtos inseridos em mercados convencionais

 

A equipe do Cesol defini quais empreendimentos possuem condições de estarem no mercado convencional com seus 
produtos/serviços, fazendo uma avaliação das condições atuais de cada empreendimento. 

Durante o 4° trimestre, os grupos foram incentivados a se aproximar do comércio local como estratégia para ampliação das vendas. 
Paralelamente, foram oferecidas orientações diretas sobre gestão de estoque e vendas.

O grupo Encanto dos Brouwniers, recebeu acompanhamento individualizado voltado à gestão financeira, com o desenvolvimento de 
planilhas específicas que possibilitam um controle mais preciso das finanças que, ao ingressar em um contexto de investimento 
maior a partir do acesso ao crédito, percebeu a necessidade de fortalecer a organização de suas finanças.

A equipe técnica reforçou junto a todos os Empreendimentos Econômicos Solidários (EES) acompanhados a importância de 
identificar e explorar novas oportunidades comerciais. Foram sugeridas parcerias com espaços já consolidados, como o Ateliê Belas 
Artes, Quitanda da Agricultura Familiar, Coité Artes, Dudu Naturais, Ponto Nosso, Kátia Buffone Ateliê, Kepatelier e DiGeu Delícias 
da Caatinga, todos considerados pontos estratégicos para a promoção e comercialização dos produtos dos EES.

Ao total foram 107 empreendimentos passaram a atuar de forma mais ativa em mercados tradicionais.
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A meta foi cumprida.

 
CF.2- Prestar assistência técnica para comercialização de produtos dos empreendimentos atendidos pelo Cesol
 
CF 2.2.1 - Empreendimentos com aspectos do produto/serviço melhorado

 

De acordo o edital 008/2024, a equipe do Cesol deverá identificar características dos produtos, processos e serviços ofertados pelos 
empreendimentos, detectando os processos produtivos (técnicas, tecnologias) com vistas à implementação de procedimentos que 
permitam adequação do desempenho do produto à demanda de mercado.

Durante o 4° trimestre, foram realizadas assistências técnicas voltadas à implementação de melhorias em 18 empreendimentos, o 
que corresponde a 56,25% da meta prevista. 

No entanto, alguns grupos solicitaram mais de uma intervenção, totalizando 30 ações de melhoria executadas ao longo do período, 
número que se considera equivalente à meta contratual, beneficiando diretamente todos os empreendimentos demandantes. As 
melhorias implementadas incluíram o desenvolvimento e reformulação de identidades visuais e marcas, o aperfeiçoamento de 
embalagens de acordo com a durabilidade dos produtos, a organização de rótulos em conformidade com as normas vigentes e 
ajustes de precificação.

 
Cumpre registrar que a contratada encaminhou via drive documentos com as informações de melhoria de produtos por 
empreendimento para comprovação deste indicador, porém não encaminhou os 32 melhoramentos previsto para o 4° trimestre.

A meta não foi cumprida.
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CF 2.3.1 - Plano de Marketing para os produtos e serviços da Rede de Comercialização dos EES atendidos pelo CESOL

 

Não se aplica ao trimestre.

 

CF 2.3.2 - Peças de comunicação e propaganda desenvolvidas e veiculadas

 

De acordo o edital 008/2024, este indicador possibilita a divulgação e promoção dos produtos, serviços, empreendimentos, tem como 
fito, difundir práticas de economia solidária, impulsionar a imagem da política pública e a atuação do Cesol no território.

O Cesol relata que utilizaram o Instagram e o rádio para ampliar a divulgação de suas atividades e fortalecer o diálogo com o público. 
Com uma produção mais estratégica e dinâmica, especialmente por meio de REELS com roteiros planejados e conteúdos turbinados, 
o CESOL-PSS alcançou resultados expressivos: em apenas 90 dias, foram registradas 500 mil visualizações, com crescimento de 
140% no alcance, 80% nas interações e 70% nas visitas ao perfil.

Ao todo foram publicados 60 conteúdos relacionados a diversas iniciativas, como acompanhamentos a empreendimentos, 
atendimentos técnicos, reuniões, criação de materiais de divulgação e realização de feiras, oficinas, capacitações e seminários.

A parceria com redes regionais de vaquejada, especialmente durante a Vaquejada de Serrinha, gerou resultados inéditos: uma única 
publicação colaborativa com o perfil oficial do evento alcançou mais de 100 mil visualizações, expandindo a presença digital do 
CESOL-PSS para novos públicos e territórios. A participação na Expofeira consolidou o CESOL-PSS como referência em 
comunicação territorial, com ampla cobertura de estandes, produtos e empreendimentos da economia solidária. 

 

A meta foi cumprida.

 

CF 2.3.3 - Empreendimentos com redes sociais criadas e apoiadas

 

O objetivo é permitir que os empreendimentos atendidos pelo Cesol tenham suas redes sociais criadas e apoiadas pelo Centro 
Público de Economia Solidária. As redes sociais se tornaram importantes instrumentos de comercialização e de divulgação, 
inclusive, possibilitando a criação e difusão da identidade de produtos e serviços (Edital 008/2024).

No 4° trimestre, o CESOL intensificou o apoio à movimentação das redes sociais dos empreendimentos acompanhados, com foco 
em fortalecer o vínculo entre as páginas institucionais e os perfis dos grupos e marcas parceiras. 

Foram realizadas ações colaborativas que ampliaram a visibilidade das iniciativas da economia solidária, incluindo criação de 
mascotes personalizados, cards comemorativos e campanhas temáticas que valorizam a identidade e os valores de cada 
empreendimento.

Essas estratégias foram complementadas por postagens colaborativas entre o CESOL e os empreendimentos, além de repostagens 
de conteúdos marcados pelos próprios grupos, o que reforçou a integração da rede de comunicação e aumentou o alcance orgânico 
das publicações. Ao total foram 84 Empreendimentos com redes sociais criadas e apoiadas.
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A meta foi cumprida.

 

CF 2.3.4 - Participação em Feiras de Economia Solidária/Agricultura Familiar/Exposições

 

A participação dos empreendimentos acompanhados pelo Cesol nesses espaços é necessária, pois tais eventos adquirem natureza 
comercial, possibilitando e sendo mais uma estratégia de escoamento da produção. Além dos mais, tais eventos permitem a 
formação, as interações sociais, mostram-se espaços de fomento da identidade cultural e a valorização das pessoas (Edital 
008/2024).

Para o cumprimento desta meta do Cesol ao longo do 4° trimestre, intensificou sua presença em diversos eventos e feiras regionais, 
fortalecendo a comercialização de produtos da economia solidária, da agricultura familiar e da produção artesanal. 

Segue abaixo as feiras participantes do Cesol:

 

Julho 2025: Feira das Profissões – Shopping Serrinha (15/07).

Feira dos Artesãs do Mix Mateus – Conceição do Coité (11/07 a 08/08).

VII Feira de Caprinos e Ovinos da APRES – Conceição do Coité (13/07).

Feira de Economia Solidária + Campanha Doe Alimentos – Serrinha (29/07).

3ª Feira de Agricultura Familiar e Economia Solidária – Feira de Santana (23 a 25/07).

11ª Feira da FEAFES – Retirolândia (25 a 26/07).

 

Agosto 2025: 2ª Conferência do Sisal com Feira de Economia Solidária – Conceição do Coité (01 a 02/08).
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Flisbinha – Água Fria (02/08).

III Fórum de Cultura de Biritinga – Feira Quilombola (08/08).

1ª Expo Tanquinho 2025 – Tanquinho (15 a 17/08).

Feira das Mulheres Empreendedoras e Artesãs de Serrinha (Todas as quartas-feiras, durante o 4º trimestre).

 

Setembro 2025: FLISB 2025 – Festival Literário do Sertão Baiano – Água Fria (07 a 09/09).

1ª Feira Agro e de Economia Solidária – Vaquejada de Serrinha (03 a 07/09).

46ª ExpoFeira – Feira de Santana (07 a 14/09).

No total, foram 13 feiras e eventos com atuação direta ou apoio do CESOL Portal do Sertão e Sisal ao longo do quarto trimestre, 
reafirmando seu papel estratégico no fortalecimento da economia solidária, promovendo espaços de comercialização justa, 
valorização cultural, formação política e integração territorial.
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A meta foi cumprida.

 

CF 2.3.5 - Resultado das vendas dos empreendimentos de economia solidária acompanhados pelo Cesol

 

Com base no edital 008/2024, o objetivo desse indicador é acompanhar a comercialização realizada pelos empreendimentos de 
economia solidária acompanhados pelo Cesol.

 

Dos empreendimentos monitorados, 123 informaram seus resultados de comercialização no 4° trimestre, totalizando um montante de 
R$ 295.967,68. Esse valor representa 35% do volume comercializado no trimestre anterior, evidenciando um período de declínio nas 
vendas.

Esse informe gerencial - IG do período, não compromete o desempenho trimestral e não se incide desconto ao trimestre.
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CF 2.3.6 - Empreendimentos com produtos inseridos em mercado institucional/compras públicas

De acordo o edital 008/2024, o objetivo deste Coeficiente Finalístico visa registrar e acompanhar melhor quais empreendimentos 
estão comercializando por meio das vias institucionais, especialmente, as compras públicas.

 

No 4° trimestre, os empreendimentos acompanhados pelo CESOL PSS alcançaram um total de R$ 61.407,35 (sessenta e um mil, 
quatrocentos e sete reais e trinta e cinco centavos) em vendas, viabilizadas por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE), em parceria com as prefeituras municipais de Conceição do Coité, Valente, Teofilândia, Serrinha, Teodoro Sampaio, 
Barrocas e Irará.

Esse informe gerencial - IG do período, não compromete o desempenho trimestral e não se incide desconto ao trimestre.
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CF 2.3.7 - Número de empreendimentos comercializando com apoio do Cesol

 

A expectativa é que esse indicador possa alcançar o maior número possível de empreendimentos no território e também estabeleça 
um diálogo permanente com o contexto da economia popular (Edital 008/2024).

 

No 4° trimestre, 94 Empreendimentos Econômicos Solidários (EES) acompanhados pelo CESOL PSS participaram de ações de 
comercialização, alcançando um volume total de vendas de R$ 295.967,68. 

Os produtos foram escoados por meio de diversos canais, como mercados locais e regionais, comércios convencionais, lojas 
colaborativas, mercados institucionais e, com destaque, em feiras e eventos, que se consolidaram como os principais espaços de 
visibilidade e geração de renda.

Esse informe gerencial - IG do período, não compromete o desempenho trimestral e não se incide desconto ao trimestre.

 

CF.3 - Prestar assistência técnica para aumentar a capacidade de integração, cooperação e intercooperação dos 
empreendimentos atendidos pelo CESOL
 
CF 3.1.1 - Empreendimentos inseridos em Redes de comercialização

 

Conforme o edital 008/2024, o objetivo é Construir um processo de comercialização coletiva, possibilitando condições mais 
favoráveis para inserção adequada dos EES nos espaços de mercado de forma sustentável, com ganhos de escala, ampliação e 
constância na oferta de produtos/serviços, melhoria tecnológica e capacidade produtiva, otimização de custos de produção, gestão e 
logística.

Conforme relata o Cesol, permanecem 93 EES, na rede de comercialização.

Desse total, 56% são do setor de artesanato, 43 % atuam na área de alimentos, e 1% são voltados à recilcagem. Esses 
empreendimentos estão sendo progressivamente atualizados no banco de dados e incorporados ao sistema Cad Cidadão, conforme 
previsto no Plano de Trabalho. 
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A meta foi cumprida.

 

CF 3.2.1 - Cooperativa constituída com fins de comercialização

 

Durante o 4° trimestre, em 22 de agosto de 2025, foi realizado em Feira de Santana um diálogo ampliado com empreendimentos do 
Território Portal do Sertão, com o objetivo de discutir a possibilidade de constituir uma cooperativa de comercialização capaz de 
oferecer suporte estratégico a esses grupos. 

Após as conversas, os empreendimentos manifestaram desinteresse na criação da nova cooperativa, apresentando diferentes 
justificativas. 

Como justificativa, uma parte dos participantes demonstrou preocupação com questões previdenciárias, já que pretende se inserir no 
sistema previdenciário especial da agricultura familiar, o que poderia ser impactado por mudanças no modelo de formalização. 

Outra parte relatou preferiu manter-se enquadrada no regime de Microempreendedor Individual (MEI), por se tratar de um sistema já 
consolidado, que garante segurança jurídica e acesso à seguridade social. 

Além disso, os empreendimentos que já estão vinculados a cooperativas existentes destacaram que gerir uma nova estrutura 
demandaria alto nível de organização e trabalho coletivo, podendo gerar concorrência interna e desconfortos entre os grupos. 

Sendo assim, não houve Cooperativa constituída.

A meta não foi cumprida.

 

CF 3.3.1 - Manutenção de Fundo Rotativo Solidário com participação dos EES atendidos pelo CESOL

 

O objetivo do fundo rotativo solidário é Estimular a manutenção do Fundo Rotativo solidário com vistas à emancipação financeira 
dos grupos assistidos pelo Cesol, fortalecendo as práticas coletivas de gestão e captação de recursos (Edital 008/2024).

Apesar de não ser meta do trimestre, o Cesol relatou que até o momento, 23 empreendimentos foram beneficiados pelo Fundo 
Rotativo Solidário, sendo que dois já finalizaram um empréstimo e estão no segundo, totalizando um volume de R$ 47.000,00 em 
créditos concedidos. No mesmo período, foi registrado um total de R$ 16.172,00 em devoluções, resultando em um saldo disponível 
de R$ 24.172,00 para movimentação no próximo trimestre.

 

Não se aplica ao trimestre.

 

CF 3.4.1 - Número de empreendimentos inseridos nas Lojas fomentadas pelos CESOL

 

O Cesol terá o papel de incentivar os empreendimentos e as redes instituídas nos territórios a desenvolver e/ou fortalecer 
experiências de comercialização (espaço solidário, lojas comerciais, etc), auxiliando, durante o período de vigência dos contratos, na 
gestão, municiando os atores envolvidos com ferramentas e processos para a construção da metodologia de funcionamento (fluxo de 
atendimento, atendimento ao cliente, composição de vitrine, critérios de qualidade, embalagens etc), questões jurídicas, tributárias 
(Edital 08/2024).

Durante o 4° trimestre, os empreendimentos foram incentivados a inserir seus produtos no espaço solidário das Lojas Toca da Terra, 

Relatório 00126564697         SEI 021.2131.2025.0006152-19 / pg. 26



localizadas na Rua Barão do Rio Branco, nº 1290, em Feira de Santana – BA, e na Rua Conselheiro Franco, nº 188, em Serrinha – 
BA. 

Essa iniciativa resultou em um volume de comercialização de R$ 13.807,72 no período. 

Ao todo, 106 empreendimentos solidários foram atendidos, recebendo suporte na exposição e venda de seus produtos e serviços. A 
parceria com a Loja Toca da Terra proporcionou aos empreendedores uma valiosa oportunidade de visibilidade, ampliando o acesso 
ao mercado e fortalecendo a comercialização dentro de um ambiente pautado na economia solidária e na colaboração mútua.
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A meta foi cumprida.

 
 
CF 3.5.1 - Eventos de estímulo ao consumo responsável

 

Para o Edital 008/2024, essa meta deve possibilitar, a partir do consumo responsável, a valorização da produção local. Sugere-se 
que os eventos de consumo responsável possam sensibilizar diversos perfis de público (gestores, comerciantes, consumidores, 
fornecedores, outros entes do sistema produtivo etc.) e atender demais metas, com foco para a formação e para a comercialização.

Relatório 00126564697         SEI 021.2131.2025.0006152-19 / pg. 28



No dia 24 de julho de 2025, o Cesol Portal do Sertão e Sisal participou da 3ª Feira de Agricultura Familiar e Economia Solidária, 
evento promovido pelo Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras da Agricultura Familiar (SINTRAF), em Feira de Santana.

Foi realizada uma Roda de Conversa sobre “Economia Solidária e Acesso a Mercados”, conduzida pela equipe técnica e 
coordenação geral do CESOL PSS. O momento reuniu empreendedores, agricultores e parceiros locais em um espaço de diálogo e 
troca de experiências sobre os desafios e oportunidades para o fortalecimento da comercialização justa e sustentável dos produtos 
da agricultura familiar.

No dia 18 de agosto, o Cesol realizou a apresentação do Centro Público de Economia Solidária e debatemos sobre a importância do 
consumo consciente nos empreendimentos econômicos solidários. O encontro aconteceu no auditório da Prefeitura Municipal de 
Candeal.

A atividade teve como principais objetivos:

Apresentar o projeto do Centro Público de Economia Solidária, destacando suas propostas e benefícios para a comunidade.

Estimular a comercialização local, fortalecendo os empreendimentos da região.

Promover uma troca de experiências sobre práticas de consumo consciente e sustentável. 

A meta foi cumprida.

 

 

CF 4. Monitorar a assistência técnica socioprodutiva
 
CF 4.1.1 - Número de empreendimentos com informações atualizadas

 

O Cesol precisa cadastrar o perfil dos empreendimentos e dos membros das famílias vinculadas aos empreendimentos, 
sistematizando as informações acerca dos empreendimentos associativos no decorrer do tempo e diante das intervenções realizadas 
(Edital 008/2024).

A Cesol encaminhou em planilha de Excel todos os nomes do EES com as informações atualizadas.
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A meta foi cumprida.

 

CF 4.2.1 - Percentual de beneficiários com informações atualizadas

 

De acordo o edital 008/2024, o objetivo desse Coeficiente Finalístico é alimentar o sistema com as informações dos beneficiários 
participantes dos empreendimentos atendidos.

A planilha com detalhamento dos empreendimentos de beneficiário atualizado na planilha e CadCidadão (virtual) dos 
empreendimentos econômicos solidários durante este trimestre está disponível em anexo em mídia digital juntamente com o relatório 
de prestação de contas entregue à Coordenação de Assistência Técnica e Inclusão Socioprodutiva – CATIS/SESOL.

 

Dos 66 grupos acompanhados, 54 % são formados majoritariamente por mulheres. Nos demais, embora haja participação masculina, 
os homens representam uma parcela menor. No total, foram cadastrados 259 empreendedores solidários até o presente período. 
Dentre eles, 84,2% são mulheres e 15,7% são homens. Outro dado relevante é que 22% desses grupos estão situados em áreas 
rurais, abrangendo, em sua maioria, comunidades tradicionais. Já os outros 77% encontram-se em zonas urbanas e regiões 
periféricas. Esses números reforçam o protagonismo feminino no campo do empreendedorismo solidário e evidenciam a diversidade 
territorial e cultural dos grupos atendidos.
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A meta foi cumprida.

 

CF 4.3.1 – Relatório com a evolução da renda dos EES.

 

Ao final de cada ano de execução do contrato de gestão a partir dos dados coletados por meio do sistema de registro dos 
beneficiários e dos empreendimentos e a partir de entrevistas e ações realizadas se buscará verificar a evolução da renda dos 
beneficiários vinculados aos empreendimentos de economia solidária atendidos pelo CESOL. 

O Cesol Portal do Sertão e Sisal encaminhou anexado as comprovações o relatório com a evolução da Renda dos Empreendimento 
de Economia Solidária.
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A meta foi cumprida.

CF 4.3.2 - Diagnóstico do impacto do Cesol no território com foco nos beneficiários

 

Para além da mensuração da renda dos empreendimentos e dos beneficiários, buscar-se –á mapear as outras políticas públicas dos 
territórios relacionadas à geração de renda e identificar se esses EES são atendidos por outras ações governamentais.

O diagnóstico também visa traçar uma caracterização dos empreendimentos e dos beneficiários como: raça/cor; gênero, atividade 
econômica; se são liderados por mulheres, forma de organização; comercialização, renda e se são de comunidades tradicionais e 
EES rurais e urbanos. A versão final do diagnóstico será publicada nos sites institucionais, assim como serão sistematizados em um 
livro com os resultados de todos os Centros Públicos de Economia Solidária.

 

O Cesol encaminhou a planilha anexada para as comprovações, no entanto conclui-se que meta foi cumprida.

 

CF 5 – Articulação, governança e formação permanente

CF 5.1.1 - Fomento de política pública municipal em economia solidária

 

Para o edital 008/2024, o fomento da política pública se dá através da promoção de diálogos com as mais diversas instâncias 
territoriais para a difusão da economia solidária como modelo de desenvolvimento com base na cooperação e solidariedade. Cumpre 
registrar que a atividade de mobilização e articulação do Centro Público possui o viés de desenvolver ações junto ao órgão público 
do Estado no sentido de expandir a política pública de economia solidária no território e divulgar as ações do Cesol.

Os relatórios do coordenador de articulação foram encaminhados para comprovação desta meta

A atuação estratégica possibilitou mobilizar empreendimentos, aproximar gestores públicos, articular parcerias com organizações da 
sociedade civil e fortalecer vínculos com lideranças locais, contribuindo para ampliar o diálogo e consolidar a economia solidária 
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como instrumento de desenvolvimento territorial. Essa abordagem integrada favoreceu o debate sobre políticas públicas e fortaleceu 
a conexão entre os diversos atores — poder público, sociedade civil, empreendimentos e instituições parceiras — reafirmando o 
compromisso do CESOL com uma economia mais justa, inclusiva e sustentável no território Portal do Sertão e Sisal.
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A meta foi cumprida.

 
 

CF 5.2.1 - Realização de evento formativo em economia solidária

 

Segundo o edital 008/2024, o evento formativo em economia solidária, trata-se da promoção de diálogos com as mais diversas 
instâncias territoriais para a difusão da economia solidária como modelo de desenvolvimento com base na cooperação e 
solidariedade.

 

Apesar de não ser meta do 4º trimestre, o Cesol relatou que no dia 23 de julho de 2025, o Centro Público de Economia Solidária 
(CESOL) Portal do Sertão e Sisal, por meio do articulador Luís Fagner, realizou uma palestra sobre o Marco Regulatório das 
Organizações da Sociedade Civil (MROSC) na sede do Sindicato dos Trabalhadores e Agricultores Familiares de Serrinha. A 
atividade teve como objetivo ampliar a compreensão sobre os instrumentos legais que regem as parcerias entre o poder público e 
organizações da sociedade civil, destacando aspectos relacionados à transparência, prestação de contas, responsabilidades 
jurídicas e oportunidades de fortalecimento institucional para empreendimentos e movimentos sociais.

 

Não se aplica ao trimestre.

 
CF 5.3.1 - Plenária com EES atendidos pelo CESOL 

 

O objetivo desta meta é realizar um evento que se aproxime das características das antigas conferências de economia solidária no 
âmbito local, garantindo um espaço de discussão, formação, avaliação, deliberação com foco na prestação do serviço de assistência 
técnica.

 

A Plenária Territorial de Economia Solidária do CESOL Portal do Sertão e Sisal reuniu empreendimentos, movimentos sociais e 
parceiros institucionais com o objetivo de discutir estratégias para fortalecer a economia solidária e promover o desenvolvimento 
sustentável. Com o tema “Assistência técnica e desenvolvimento sustentável no contexto da economia solidária baiana”.

No Eixo 1, destacou-se a importância do fortalecimento das políticas públicas e da ampliação da atuação do CESOL para novos 
territórios, com foco na sustentabilidade dos empreendimentos. Foram propostas ações como criação de mecanismos de auto 
sustentação, incentivo financeiro, suporte em comunicação, consórcios intermunicipais para transporte de produtos e oferta de 
assistência técnica em gestão e contabilidade. 

No Eixo 2, as discussões enfatizaram a necessidade de fortalecer a comercialização e a produção com oficinas de capacitação, 
implantação de cozinhas coletivas para certificação de produtos e ampliação do Fundo Rotativo Solidário. 

O Eixo 3 abordou a cultura do bem viver e as relações sociais e ambientais, com ênfase na inserção da juventude e na sucessão 
comunitária, além de propor relações de trabalho mais justas e cooperativas, alinhadas à autogestão. 

No Eixo 4, juventude e futuro foram pautas centrais, com propostas de formação digital inclusiva, integração da economia solidária no 
currículo escolar e fortalecimento de políticas de seguridade social para empreendimentos solidários, garantindo direitos 
previdenciários e reconhecimento institucional.

Como encaminhamentos gerais, a Plenária definiu diretrizes como o fortalecimento da autogestão, ampliação do acesso digital, 
articulação institucional entre municípios, estados e União, e inovação nos processos de comercialização. Também foi destacada a 
ampliação do Fundo Rotativo para melhor atender os empreendimentos.

 

A meta foi cumprida.

 

CF 5.4.1 - Qualificação da equipe do CESOL

 

A estratégia da formação continuada de equipes tem impacto decisivo para a melhoria da performance das organizações, 
inclusive, porque difunde/amplia o sentido do trabalho e viabiliza senso de recompensa. Para além de apresentarem maior preparo 
para alcance das metas estabelecidas, os/as profissionais tendem a conferir maior compromisso e engajamento com as pautas 
organizacionais e com os/as destinatários/as da ação (Edital 008/2024).

 

Apesar de não ser meta do 4° trimestre o Cesol relata que nos dias 15 e 16 de julho de 2025, as equipes do CESOL Portal do 
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Sertão/Sisal participaram do Curso de Cooperativismo promovido pela Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte (SETRE 
Bahia). 

A atividade reuniu representantes dos Centros Públicos de Economia Solidária, da Coordenação de Assistência Técnica e Inclusão 
Socioprodutiva, além de pessoas comprometidas com a construção de uma economia mais justa e solidária na Bahia. 
 

Não se aplica ao trimestre.

 

CF.6 - Assistência Técnica em empreendimentos com atuação em Resíduos Sólidos

CF 6.1.1 - Assistência técnica para os empreendimentos que atuam com resíduos sólidos

 

O Cesol mapeará os empreendimentos que atuam com resíduos sólidos no território e prestará assistência técnica a esses EES, 
especialmente, no âmbito da gestão, da organização em rede e da conscientização social quanto à separação e destinação dos 
materiais recicláveis e orgânicos junto à comunidade (Edital 008/2024).

Foi intermediado um diálogo entre a Associação Rede Solidária de Desenvolvimento Integral (REDE SOL) e a Secretaria Municipal 
de Agricultura de Feira de Santana, com o objetivo de discutir a criação de um espaço voltado à reciclagem durante a ExporFeira.

Durante o diálogo, foram abordadas estratégias de apoio e assistência técnica para o aprimoramento das práticas de reciclagem, 
visando a melhoria das condições de trabalho, a organização coletiva e o reconhecimento social e econômico desses profissionais. A 
Cooperativa Serrinhense de Reciclagem (COOSER) recebeu orientação técnica para a elaboração de um ofício de solicitação, com o 
objetivo de viabilizar sua participação nas ações de reciclagem durante a Vaquejada de Serrinha.

A meta foi cumprida.

 

CF 6.2.1 - Ações de Fomento para coleta seletiva nos municípios atendidos pelo CESOL

A equipe técnica do CESOL trabalhará junto com os EES da área de coleta seletiva e reciclagem visando à criação de campanhas 
de sensibilização e conscientização da população dos municípios, escolas, instituições de ensino superior, onde os EES atuam, 
estimulando assim a adoção de práticas simples que preservam o meio ambiente (Edital 008/2024).

No 4° trimestre foram realizadas 02 ações conforme relato abaixo:

Participação da REDE SOL na ExporFeira A Rede Solidária de Desenvolvimento Integral (REDE SOL) participou da ExporFeira, 
promovendo a reciclagem de materiais reutilizáveis durante o evento. A ação destacou o papel dos catadores e catadoras na gestão 
sustentável dos resíduos, fortalecendo a economia solidária em Feira de Santana. 

Entrega de Kits de EPI Como parte da estratégia de valorização e humanização da atividade dos catadores, foram entregues kits de 
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Equipamentos de Proteção Individual (EPI) para a Cooperativa Serrinhense de Reciclagem-COOSER, uma ação coordenada pela 
SETRE com apoio do Governo do Estado e do CESOL PSS. 

 

A meta foi cumprida.

 

CF 6.3.1 - Estruturação de rede com EES que atuam com resíduos sólidos no território

 

O Cesol buscará montar e estruturar uma rede de cooperação entre os EES que atuam com resíduos sólidos na sua área de 
abrangência, articulando os diversos atores no território (Edital 008/2024).

O Cesol relata que a entrega de kits de EPIs, balanças, prensas e bags constitui uma estratégia fundamental para a estruturação dos 
empreendimentos de resíduos sólidos.

Trata-se de Índice Gerencial- IG

 

CF.7 - Assistência Técnica em Microcrédito

CF 7.1.1 - Empreendimentos com orientações para acesso ao microcrédito

 

Objetiva-se com esse indicador articular as ações de acesso ao crédito, especialmente, as linhas fomentadas pelo Estado da Bahia. 
Isto posto, a SETRE, Desenbahia e outros parceiros têm celebrado parcerias com as organizações sociais que executam o serviço 
de assistência técnica (CESOL) para permitir que funcionários do CESOL possam colaborar com as ações de crédito (Edital 
008/2024).

No 4° trimestre, o CESOL Portal do Sertão e Sisal realizou visitas estratégicas voltadas ao fortalecimento dos Empreendimentos 
Econômicos Solidários (EES), com foco na ampliação do acesso ao crédito como instrumento de fomento à produção e 
comercialização.

A iniciativa teve como objetivo facilitar o acesso dos empreendedores locais a linhas de crédito com taxas de juros reduzidas, além 
de oferecer orientação técnica para a correta aplicação dos recursos, visando o fortalecimento dos seus negócios.

Durante as atividades, foram apresentadas informações detalhadas sobre a documentação exigida, os critérios de elegibilidade e as 
condições oferecidas pelos programas, com o intuito de ampliar o acesso ao crédito como estratégia para o fortalecimento e 
crescimento dos negócios solidários.

16 EES tiveram orientações para acesso ao microcrédito.

A meta foi cumprida.

 

CF 7.2.1 - Empreendimentos encaminhados para o microcrédito (meta condicionada ao empreendimento)

 

O CESOL deve acompanhar, junto ao empreendimento, a gestão do aporte dos recursos financeiros contratados e para uma 
utilização criteriosa e responsável, a equipe técnica do CESOL deve acompanhar a aplicação do crédito, seu pagamento e os 
resultados obtidos (Edital 008/2024).

Durante o 4° trimestre, todos os empreendimentos da carteira ativa que participaram da atividade de orientação para acesso ao 
microcrédito foram devidamente encaminhados para análise individual junto às instituições financeiras parceiras. 16 ESS foram 
encaminhados para o microcrédito.
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Esse informe gerencial - IG do período, não compromete o desempenho trimestral e não se incide desconto ao trimestre.

 

CF 7.3.1 - Empreendimentos que acessaram microcrédito (meta condicionada ao empreendimento)

 

O Cesol fará o acompanhamento das propostas de acesso ao microcrédito realizado pelos EES, com base em aferir e quantificar o 
número de acessos por trimestre, bem como os avanços, os desafios e as dificuldades enfrentadas pelos empreendimentos. Trata-se 
de um indicador de informação gerencial (Edital 008/2024).

Dos empreendimentos encaminhados para análise, não houve manifestação de interesse para o trimestre.

Esse informe gerencial - IG do período, não compromete o desempenho trimestral e não se incide desconto ao trimestre.

 

CG.1 Gestão Administrativa Financeira

CG 1.1.1 - Conformidade das despesas efetuadas pela OS

 

As despesas do período estão de acordo com o previsto no contrato de gestão.

 

CG 1.2.1 – Limite de gastos com pessoal

 

A Contratada apresentou despesas com pessoal conforme programação prevista cumprindo com o limite de gasto.

CG. 2 Gestão de Aquisições

CG 2.1.1 - Aplicação de regulamento de compras

 

A Organização Social tem seguido o regulamento de compras.

 

CG 2.2.1 - Pessoal contratado de acordo com os requisitos qualitativos exigidos

 

As contratações seguem estritamente o regulamento de seleção de pessoal através de processo seletivo publicado no site da 
Organização Social e em diversos locais de acesso público.

 

CG 2.2.2 - Pessoal contratado de acordo com o quantitativo exigido

 

As contratações seguem estritamente o regulamento de seleção de pessoal através de processo seletivo publicado no site da 
Organização Social e em diversos locais de acesso público.
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CG. 3 - Gestão do Controle

CG 3.1.1 - Prestação de contas do Contrato de Gestão

 

O Relatório de Prestação de Contas foi entregue pela Organização Social tempestivamente.
 

Cumpre registrar que está previsto no Parágrafo Segundo da Cláusula Nona de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação 
consta: "A Diretoria Executiva da CONTRATADA, ao final de cada exercício financeiro, consolidará as informações dos Relatórios 
Trimestrais de Prestação de Contas, no Relatório de Prestação de Contas Anual, e o encaminhará à Comissão de 
Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação, em até 30 dias após o encerramento do exercício financeiro". Contudo, não incide 
desconto conforme estabelecido no quadro de indicadores e metas do contrato de gestão constante no edital 008/2024.
 

 

CG 3.2.1 - Manifestação dos Conselhos da OS

 

Houve manifestação do conselho da OS

 

CG 3.3.1 - Cumprimento de cláusula contratual

 

Não foi constatado descumprimento de cláusula contratual por parte da Contratada

 

CG 3.3.2- Responsabilização de irregularidades pelos órgãos de controles

 

Até o presente momento não houve nenhuma manifestação de órgão de controle, acerca do Contrato de Gestão.

 

CG 3.3.3 - Pesquisa de Satisfação

 

A aplicação da pesquisa de satisfação é uma exigência legal, bem como contratual a ser celebrado após a seleção. Trata-se de um 
mecanismo que visa assegurar a qualidade positiva do serviço de assistência técnica em economia solidária. Não obstante, a 
proposta de pesquisa de satisfação além de ser objeto trimestal de análise, a organização social terá que apresentar metodologia 
quando da seleção. A pesquisa de satisfação a ser realizada pela equipe do Cesol deverá seguir alguns procedimentos comuns a 
serem estabelecidos pela Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação. A organização social terá que apresentar 
trimestralmente relatório contendo os resultados da pesquisa de satisfação, evidenciando a proposta metodológica da pesquisa de 
satisfação quanto aos serviços prestados aos empreendimentos associativos, descrevendo os procedimentos adotados para 
acolhimento contínuo de manifestações (sugestões, elogios, reclamações, etc.), com definição de uso das informações para 
aprimoramento do sistema de gestão do serviço e aferição quantitativa do resultado, sem prejuízo da apresentação de gráficos, 
análises e dados que corroborem para o aperfeiçoamento da política pública de economia solidária e do serviço prestado.

O Cesol relata na pesquisa de satisfação que na consecução dos projetos de economia solidária e empreendedorismo faz-se 
necessário a realização de pesquisa de satisfação de modo a entender se os objetivos e resultados esperados foram alcançados. O 
CESOL Portal do Sertão e Sisal acompanhou tecnicamente EES’s (empreendimentos de econômica solidária) durante o quarto 
trimestre, o período de 08 de julho de 2015 a 07 de outubro e 2025. Ao todo, 44 empreendimentos participaram da pesquisa. A partir 
das respostas entabuladas, foi possível aferir certo cenário: A pesquisa demonstra que 95,5% dos empreendimentos validaram as 
estratégias de comunicação, enquanto 4,5% viram-nas enquanto práticas regulares de comunicação. Os dados demonstram a 
efetividade da comunicação, afinal 100 % dos pesquisados disseram ter percebido, no mínimo, uma articulação na plubicização do 
evento e dos empreendimentos, no entanto, melhorias devem ser buscadas.

1 - A maioria dos empreendimentos (75 %), avaliou seu desempenho em comercialização como bom, enquanto 25 % consideraram 
regular, o que clarifica uma percepção geral positiva, mas com espaço para avançar em aspectos da comercialização, peça-chave 
para a sustentabilidade dos empreendimentos.
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2 - Quando busca-se apreender o nível de satisfação no assessoramento prestado pelo CESOL-PSS aos beneficiários durante as 
feiras, o resultado é de que mais de 97 % dos empreendimentos consideram uma boa assessoria, ou seja, ampla aprovação, com 
apenas pouco mais de 2 % indicando necessidade de melhorias.

3 - Quanto à motivação dos empreendimentos em relação às ações do CESOL-PSS todos eles demonstraram um nível de motivação 
entre as notas 7 e 10, sendo que 93,2 % foram de notas entre 8 e 10, ainda, 61,4 % aferiu a nota 10. Interpretar esse resultado como 
ótimo teria seu lugar, se não fosse o fato de que o acompanhamento é percebido por algumas pessoas como mediano, carecendo aí 
um olhar que isole situações que motivaram uma nota 8 , ou ainda nota 7.

4 - 70,5 % segue as orientações técnicas do CESOL-PSS, demonstrando bom nível de comprometimento. No entanto, 29,5 % 
admitem seguir parcialmente, o que indica a necessidade de um reforço nesse acompanhamento e apoio técnico, prospectar as 
dúvidas e dificuldades é um caminho para ampliar a adesão às recomendações.

5 - No tocante às ações realizadas pela equipe do CESOL-PSS junto aos empreendimentos, os resultados de satisfação foram os 
seguintes: 13,6 % dos empreendimentos atribuíram nota 8; 20,5 % deram nota 9; e 65,9 % atribuíram nota 10 o que demonstra uma 
significativa elevação da média das notas da pesquisa comparativamente ao terceiro trimestre. Esses resultados deixam claro o alto 
nível de satisfação com as ações da equipe do CESOL-PSS, com a maior parte dos beneficiários avaliando positivamente, esse 
resultado reflete eficácia das ações implementadas.

6 - Em que áreas mais impactaram positivamente os grupos as atividades desenvolvidas pelo CESOL-PSS tiveram maior 
contribuição nas áreas de Organização (75 %) e Comercialização (75 %), dado que são efetivamente áreas do eixo do 
empreendedorismo, demonstra ser um resultado muito bom. Outro fator que chama a atenção é que a Motivação aferiu 72,7 % 
enquanto aspecto que contribuiu aos grupos. Planejamento, comumente percebida como um aspecto de controle e mais abstrato 
pois se trata, muitas vezes, de ações invisíveis ou de preparação anterior, alcançou 59,1 % das opiniões. A Produção com 52,3 % se 
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revela mais uma vez, como uma área apontada como de boa contribuição, também aspecto fundamental dos empreendimentos. 
Gestão de Qualidade e Controles representaram juntos 52,2 %, são assim destaque embora demonstra um impacto relativo 
moderado nessas dimensões. 

A Gestão de Recursos e Custos foram lembrados respectivamente por 25 % e 22,7 % o que mostra uma modesta proporção, mas 
que, no entanto, somam mais da metade dos respondentes, o que leva à pergunta, houve aumento nos custos para o expositor, que 
custos se refere, como poder-se-ia ser mais bem geridos os recursos. Eficiência e Eficácia perfizeram ambas 13,6 % cada, o que 
curiosamente mostra que deva haver, no quadro geral, uma percepção um pouco negativa nas entregas feitas aos beneficiários. Na 
Gestão de Pessoas 11,4 % acharam de importante contribuição, talvez por ser percebida como atividade anterior e interna do 
CESOL-PSS apresentou-se como de pequena contribuição.

No quesito sugestões de aprimoramento e melhoria dos serviços CESOL-PSS as demandas diretas dos empreendedores aparecem 
e clarificam a percepção da coordenação do CESOL-PSS, pois aqui os aspectos mencionados na pergunta 7 voltam a aparecer 
como que respondidos com uma possível confirmação dos dados coletados por ela. Portanto, dos empreendimentos atendidos pelo 
CESOL-PSS 68,2 % anseiam por cursos de aperfeiçoamento, 54,5 % desejam vender pela internet, e mesmo percentual de pessoas 
pedem ajuda para melhorar as estratégias de vendas indicando forte interesse em usar canais digitais de venda e uma visão global 
das formas de vender. 

Trabalhar a precificação dos produtos e serviços é visto por mais de 40 % como chave para se colocar no mercado de forma 
adequada. 36,4 % deles não tem acesso a capital de giro, nesse sentido 31,8 % afirmam precisar de acesso a crédito. 29,5 % 
respondem por melhorar a qualificação de seus produtos. Também destacaram a necessidade de ferramentas para gestão e a 
criação de relatórios de produção com 43,2 % dos respondentes. 

Ajuda com a gestão de recursos, trabalhar com ferramentas motivacionais entra com respectivamente 18,2 % e 15,9 %. Aumentar a 
eficiência e a eficácia somam 18,2 % das pessoas que responderam. 2,3 % disseram não ter demandas específicas que 
acrescentassem às demandas colocadas na pergunta. Esses dados evidenciam o foco dos empreendimentos em capacitação, 
gestão, vendas e financiamento para garantir seu desenvolvimento sustentável.

Análise de Satisfação – 4º Trimestre (CESOL-PSS) 

A pesquisa de satisfação aplicada aos empreendimentos vinculados ao CESOL-PSS no quarto 4° e evidenciou bom desempenho. 
Os dados quantitativos e qualitativos apontaram níveis elevados de aprovação nas dimensões Organização, Engajamento dos 
Empreendimentos e Comercialização.

Destaca-se ainda a alta taxa de concordância com a efetividade das ações de comunicação institucional e do suporte técnico 
operacional prestado durante as feiras, indicando não apenas a pertinência das estratégias adotadas, mas também sua aderência às 
demandas específicas dos empreendimentos atendidos. Esses resultados reforçam a consistência metodológica das ações 
implementadas no período e apontam para a consolidação de boas práticas no âmbito do apoio à economia solidária. Entretanto, os 
resultados também apontam para oportunidades de aprimoramento, sobretudo nas áreas de gestão estratégica, eficácia e 
planejamento, que apresentaram índices menores de impacto. As demandas expressas pelos empreendimentos indicam um forte 
interesse em capacitação, principalmente para cursos de aperfeiçoamento e vendas online, qualificação dos produtos e serviços além 
de um desejo crescente por ferramentas de gestão e acesso a crédito. 

 

6. DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 

6.1 RESUMOS DAS MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS DO PERÍODO
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Nota 1: Os valores constantes na tabela procedem do Demonstrativo Analítico do Relatório apresentado pela Contratada;
 
Nota 2: Os saldos mencionados referente ao final do trimestre anterior e da conta bancária foram apurados com base nos extratos
bancários apresentados pela Contratada;

Nota 3: Apresenta saldo remanescente do 3º trimestre;
 
Nota 4: Despesas a Pagar refere-se ao recurso comprometido para o trimestre subseqüente conforme Demonstrativo Analítico
apresentado pela Contratada.

 
 6.2 DEMONSTRATIVO SINTÉTICO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
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Nota 1 – No item 1.1.1, Receitas Recebidas, o saldo registrado refere-se ao repasse da 4ª e 5ª parcela do Contrato de Gestão nº
044/2024;
 
Nota 2 – No item 1.1.3, Receitas Recebidas, refere-se ao saldo remanescente do 3º trimestre;
 
Nota 3 – No item 1.2.1, Receitas Recebidas, refere-se a rendimento sobre aplicação financeira;
 
Nota 4 – No item 1.2.2, Receitas Recebidas, o saldo refere-se à transferência da parte do recurso destinado a rubrica Provisões
Trabalhistas e Sociais – neste caso da 4ª e 5ª parcela;
 
Nota 5 – No item 2.1.2, Despesas de Custeio, o saldo da rubrica “Encargos Sociais” difere do limite previsto para o trimestre
conforme quadro orçamentário da proposta de trabalho da Organização Social (OS);
 
Nota 6 – Nos itens 2.2 e 2.3, Despesas de Custeio, os saldos das rubricas “Serviços de Terceiros” e “Despesas Gerais” diferem do
limite previsto para o trimestre conforme quadro orçamentário da proposta de trabalho da Organização Social (OS);
Nota 7 – No item 3.1, Despesas de Custeio, o saldo da rubrica Aquisição de Bens Permanentes – refere-se à aquisição de fonte e
notebook, e utilização do Fundo Rotativo Solidário (FRS) remanescente do 1º trimestre;
 
Nota 8 – No item 1.1.1, 1. Receitas Operacionais, o saldo refere-se ao recebimento de duas parcelas da parte do recurso destinado
a despesa “provisões trabalhistas e sociais”;
 
Nota 9 – No item 1.1.2, 1. Receitas Operacionais, o saldo apresentado refere-se ao rendimento sobre aplicação financeira da conta
exclusiva para “provisões trabalhistas e sociais”;
 
Nota 10 – No item 1.1.3, 1. Receitas Operacionais, refere-se ao saldo remanescente do período anterior;
 
Nota 11 – Nos itens 2.1 e 2.2, 2. Despesas, referem-se a pagamento de verbas rescisórias e tarifas bancárias.
 

 

6.3. ANÁLISE DAS RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
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Das Receitas
O demonstrativo, tabela 02, apresenta o valor total de R$700.000,00 (setecentos mil reais), que conforme cronograma de
desembolso trata-se da liberação da 4ª e 5ª parcela do Contrato de Gestão nº053/2024. O saldo remanescente do 3º trimestre na
quantia de R$169.665,76 (cento e sessenta e nove mil e seiscentos e sessenta e nove reais e setenta e seis centavos), o
rendimento bruto sobre aplicação de recurso no valor de R$3.144,45 (três mil e cento e quarenta e quatro reais e quarenta e cinco
centavos) e o total de R$39.098,94 (trinta e nove mil e noventa e oito reais e noventa e quatro centavos) com destino a despesa
Provisões Trabalhistas e Sociais. E, tais valores resultam no somatório de R$833.711,27 (oitocentos e trinta e três mil e setecentos
e onze reais e vinte e sete centavos) que corresponde às receitas operacionais do período
 
Das Despesas
Segundo apresentado, tabela 03, relacionado à despesa incorrida com pessoal, no período, o valor total foi de R$165.899,74
(cento e sessenta e cinco mil e oitocentos e noventa e nove reais e setenta e quatro centavos). O programado para o trimestre foi
de R$173.272,47 (cento e setenta e três mil e duzentos e setenta e dois reais e quarenta e sete centavos) com as rubricas:
remuneração, encargos sociais, provisões encargos trabalhistas e sociais, e benefícios e insumos de pessoal, conforme
orçamentário da proposta de trabalho da Organização Social ASSOCIAÇÃO CENTRAL DA CIDADNIA no território do Sisal. A
partir do efetivo repasse da 4ª parcela na quantia de R$350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), é possível observar que a
rubrica se comportou dentro do limite de 80% e este em valor corresponde a R$280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).
A Contratada relata que no trimestre efetivou regularmente o pagamento da remuneração e das obrigações trabalhistas, como
verbas rescisórias que foi lançado na rubrica “Provisões Encargos Trabalhistas e Sociais”. Este fato é devido o desligamento de 01
(um) agente socioprodutivo, o qual impactou no saldo da conta “Encargos Sociais” de modo que diferiu do limite previsto. É
interessante compartilhar quando ocorrer os processos de seleção e contratação, e as constatações registradas deram-se após
comparativo do previsto e realizado com base no quadro orçamentário trimestral contido na proposta de trabalho apresentado pela
Organização Social.
 
Os saldos das despesas incorridas com as rubricas “Serviços de Terceiros” e “Despesa Gerais” diferiram do limite programado.
Segundo a Contratada, com base nos registros financeiros as ações citadas foram “visita e assistência técnica aos
empreendimentos de economia solidária - EES”, “serviços gráficos: confecção de banners”, “assessoria e acompanhamento
jurídico” e “participação: 3ª feira de agricultura familiar em Feira de Santana/Ba; XI FEAPES – Feira de Agricultura Familiar e
Economia Solidária em Retirolândia/ BA; semana de agricultura familiar em Serrinha/Ba; feira das profissões em Serrinha/Ba; II
feira de caprinos e ovinos da Apres em Salgadália – Conceição de Coité/Ba; expo Barrocas/Ba, 10º encontro de carros antigos em
Conceição de Coité/Ba”.
 
Em síntese, o total de gasto foi de R$544.583,42 (quinhentos e quarenta e quatro mil e quinhentos e oitenta e três reais e quarenta
e dois centavos) que difere do limite do total de saídas de recursos previsto para o período em questão. Vale ressaltar, que o
recurso disponível decorre do repasse das parcelas, saldo remanescente do período anterior somados ao rendimento sobre
aplicação financeira que suprir as obrigações previstas. A comissão de acompanhamento, diante da análise financeira da referida
prestação de contas trimestral solicita retificar saldos de conta e rubrica. Outra questão, o preenchimento dos demonstrativos
financeiros da prestação de contas trimestral de forma a respeitar o layout e a formulação, o que facilita a análise por parte da
comissão de acompanhamento e avaliação dos contratos de gestão, estas orientações seguem por intermédio da ferramenta e-
mail, especialmente, para os achados de teor financeiro. Tais ocorrências impactam, mas não impedem a construção do presente
relatório técnico, apenas ressalva a necessidade de ajustes. Ao serem realizados pela Contratada serão juntados como
complemento do referido relatório trimestral de prestação de contas.

 
 

7. MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

Até o presente momento não houve indicações da Ouvidoria Geral do Estado em face deste contrato de gestão.

 

8. NOTIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
 

Não houve indicações dos órgãos de controle em face deste contrato de gestão no período.

 

9. ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
 

Até onde foi possível se observar a OS cumpriu com as cláusulas contratuais.

 

 

10. APLICAÇÃO DE DESCONTOS
 

A Contratada não cumpriu com a meta, CF 2.2.1 - Empreendimentos com os aspectos do produto/serviço melhorado, no 
entanto terá 2% desconto no 4º trimestre. 
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11. RECOMENDAÇÕES
 

As recomendações em tela visam o aperfeiçoamento da gestão por parte da organização social, mas também visa o 
acompanhamento e monitoramento e avaliação por parte dos membros da Comissão:

 

O respeito a todas as cláusulas dos contratos de gestão, isto, inclusive, atentar-se para Resolução nº 120, de 29/08/2019 do 
TCE/BA, visto ser um documento norteador e obrigatório para execução dos contratos de gestão no Estado da Bahia, assim como 
as demais normas que versam sobre o Programa de Organizações Sociais no Estado da Bahia.

 

A Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação precisa desenvolver plano individualizado de acompanhamento 
para cada contrato de gestão.

 

A execução das metas no seu quantitativo, especialmente, como previsto para alguns indicadores impõem sacrifício às 
organizações sociais, devendo a administração pública verificar meios de melhoria e colaborar para o aperfeiçoamento do 
Programa de Organizações Sociais no tocante aos contratos de gestão na área do trabalho-economia solidária.
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A Organização Social deve empreender esforços para efetivação de todos os indicadores.

 

A Organização Social deve manter todos os documentos relacionados ao contrato de gestão de forma organizada para fins de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação, assim como fiscalização dos órgãos de controle.

 

Objetivando melhoria na eficiência e na eficácia das ações do CESOL, inclusive de modo a tornar célere o seu acompanhamento 
e monitoramento, recomenda-se, ainda, à Contratada:

 

Observação ao cumprimento dos componentes finalísticos e de gestão, notadamente, pontualidade na entrega dos relatórios 
trimestrais de prestação de contas e revisão de conteúdo para que se evitem erros materiais e carências documentais;

 

Juntada, preferencialmente na via digital, CD-ROM, de todos os documentos comprobatórios do cumprimento das metas 
pactuadas, como pesquisas de satisfação, relatório de faturamento, fotografias, termos de adesão, listas de presença 
(oficinas/eventos), extrato CAD Cidadão, comprovantes de quitação de despesas com água, energia elétrica, telefone, bem como 
os seguintes documentos: comprovantes de recolhimento dos encargos sociais (INSS, FGTS e PIS) e tudo o mais que se fizer 
imprescindível à verificação da execução;

 

Manter organizada toda a documentação fiscal, trabalhista, previdenciária e financeira da Organização Social, especialmente, à 
relacionada ao Contrato de Gestão em análise;

 

Guardar os documentos relacionados aos meios de verificação dos indicadores do Contrato de Gestão: carta de adesão dos 
empreendimentos à rede de comercialização; documento responsável por registrar o faturamento do empreendimento, 
documentos de sistematização das informações dos empreendimentos e de sistematização das informações das famílias;

 

Em hipótese de alteração do Plano de Trabalho, informar oficialmente à Superintendência de Economia Solidária – SETRE, para 
verificação da consonância com o objeto do Contrato, cláusulas pactuadas em edital.

 

Atentar a atualização e publicação em meios eletrônicos de comunicação, a exemplo do sítio oficial da entidade, regulamentos 
próprios, aprovados pelo seu Conselho Deliberativo, contendo regras de recrutamento e seleção de pessoal e procedimentos a 
serem adotados na aquisição de bens, contratações de obras e serviços e na manutenção dos bens permitidos pelo Estado ou 
adquiridos em virtude do Contrato.

 

Atentar para inclusão de contratos de serviços que digam respeito ao trimestre de referência, sendo que os contratos de 
prestadores de serviços devem indicar de forma expressa quais obrigações à contraprestação financeira abarca, sobretudo, em 
havendo desembolsos relativos à execução do objeto envolvendo tais colaboradores. Os contratos de prestação de serviços e as 
compras devem observar as condições estabelecidas no Regulamento da Organização Social.

 

Evite-se o pagamento das faturas atinentes a custos fixos após o vencimento, com vistas a não incidência de juros e mora, 
considerando os princípios da eficiência e da economicidade.

 

Essas recomendações não dispensam outras que surjam ao longo da execução do contrato de gestão e devem ser 
acompanhadas trimestralmente para verificação do aperfeiçoamento da gestão.

 

12. PARECER CONCLUSIVO
 

Centrado nos registros pertinentes à execução das metas estabelecidas, nos demonstrativos de aplicação dos recursos 
repassados pelo Estado, no modo de agrupamento das contas de despesa, na observância às cláusulas contratuais, examinou-se 
o Relatório apresentado pela Contratada, com a incumbência de expressar opinião sobre o cumprimento do contrato em tela até o 
presente momento.

 

O exame foi conduzido com foco na presunção de veracidade das informações prestadas, na obediência aos regulamentos e nas 
práticas adotadas pela administração do Cesol.

 

É opinião desta Comissão que até onde foi possível verificar houve cumprimento dos componentes do contrato de gestão previstos 
para o trimestre pela Organização Social. Isto posto, exaramos o presente parecer com recomendação de aprovação desta 
prestação de contas com as ressalvas, sem prejuízo de a Organização Social continuar prestando o serviço com qualidade e 
melhorando os aspectos de gestão e da execução dos indicadores e metas.
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Estando de acordo com os achados, recomendações e conclusões da Comissão de Monitoramento e Avaliação do Contrato de 
Gestão, subscrevo o presente Relatório acolhendo as ressalvas, reiterando as recomendações e indicando o seu 
encaminhamento ao Secretário Augusto Vasconcelos, ao Conselho Deliberativo da Associação Central de Cidadania e ao 
Conselho de Gestão das Organizações Sociais – CONGEOS.

 

Documento assinado eletronicamente por Efson Batista Lima, Coordenador I, em 02/12/2025, às 17:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Rafaela Cardoso Sessa, Assessora Técnica, em 02/12/2025, às 17:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Virginia Moreira Almeida Costa , Técnico Nível Superior, em 02/12/2025, às 17:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Edjane Santana De Oliveira , Técnico Nível Superior, em 02/12/2025, às 17:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Consuelo Matos de Souza , Técnico Nível Superior, em 02/12/2025, às 17:24, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Albene Diciula Piau Vasconcelos , Coordenador II, em 02/12/2025, às 17:24, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Douglas Santos da Silva , Técnico Nível Superior, em 02/12/2025, às 17:25, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00126564697 e o código CRC 2E40193A.
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